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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 352 / 2020

Indica maior conscientização do uso obrigatório de máscaras em locais públicos.
A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.

CONSIDERANDO que, devemos evitar aglomerações, ainda mais em locais de alto contágio, mas, se for necessário se locomover, que siga as orientações da OMS, usando álcool em gel 70% (quando não puder lavar as mãos com água e sabão) e o uso obrigatório de máscaras.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para uma maior conscientização na obrigatoriedade do uso de máscaras em locais públicos.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de Junho de 2020.

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vereadora
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